
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  D E  S Â O  P A U L O

Fls. N / 104
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R IA  N ° 12 .496.

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l de  Lorena , no 
uso das a trib u içõ e s  que  lhe  sào  co n fe rid a s  po r Lei,

R E S O LV E :

D ispe nsa r po r ju s ta  causa , a pa rtir de  01 d e  abril de  
2004, a S ra . A le s s a n d ra  F re ita s  d e  M o ra e s  R o d r ig u e s  d o s  S a n to s , 
R eg is tro  n° 4 .721 , no P ro fe sso r T itu la r, N íve l "õA ", no reg im e  da 
C o n so lid açã o  das Le is  do  T raba lho , C LT , lo tada  na E M E I "A nna  
P ere ira  de  Lace rda " do  D ep a rta m e n to  d e  E sco las  de  E d u caçã o  In fantil 
da  S e cre ta ria  de  E d u caçã o  des ta  P re fe itu ra  M un ic ipa l, com  base  no 
art. 482, le tra  "1" da C o n so lid a çã o  das Le is  do  T raba lho . C LT , po r te r  
a ba nd o na do  seu  posto  d e  se rv iço , po r m a is  de  30  (trin ta ) d ias  
consecu tivos .

R eg is tre -se  e cum pra -se . 

P . lW ^ e  Lorena, 30 de  m arço  de  2004.

A L O IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A  
S e c re ta r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


